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PRESIDENTE:  SILVIO ROBERTO CAVALCANTI PECCIOLLI MAT. 2935-1
MEMBROS: KATIA SILENE BATISTA DOS SANTOS RF. 841.022.4/1
 SIMONE CANDIDO DE SOUZA  RF. 826.695.6/1
 ALEXIA CHRYSTINE SILVA DE CARVALHO  RF. 826.690-5/1
 ANDREIA OLIVEIRA LACERDA AGUIAR  RF 791.512-8/1
SECRETÁRIOS:  MAURO DA SILVA  RF. 643.976.4/1
 JANICE ALVES SANTOS DA SILVA  RF. 853.444.6/1
 MARCELO ESTEVÃO DE LIMA  RF . 714.502.1/2

II - O Presidente da Comissão será substituído, em suas 
faltas ou impedimentos, por outro membro que integra a 
Comissão.

III - À Comissão Especial de Licitação competirá:
1 - Prestar esclarecimentos às empresas interessadas;
2 - Manter a guarda e o sigilo das propostas, até a fase de 

sua abertura;
3 - Receber a documentação requerida no edital, analisar e 

julgar a habilitação e as propostas de preços de acordo com os 
critérios estabelecidos;

4 - Solicitar, quando julgar necessário, parecer e laudos 
técnicos sobre os documentos de habilitação e as propostas 
de preços;

5 – Fundamentar a inabilitação de licitante e a desclassifi-
cação de proposta;

6 – Classificar as propostas de acordo com os critérios esta-
belecidos no edital e definir a empresa vencedora da licitação;

7 – Elaborar ata de suas reuniões;
8 – Receber e instruir, para decisão da Autoridade Compe-

tente, os recursos interpostos;
9 – Preparar o encaminhamento das publicações na Im-

prensa Oficial e em jornal de grande circulação, conforme o 
caso;

10 – Encaminhar o processo devidamente instruído à Auto-
ridade Competente para homologação e adjudicação.

IV - A comissão terá o suporte administrativo da Divisão de 
Licitação – SEHAB/DAF.

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatu-
ra, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
FERNANDO CHUCRE
Secretário Municipal de Habitação
SEHAB

 DESPACHO
Processo SEI 6014.2018/0001846-3
I. À vista do constante do presente processo administrativo, 

em especial da manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, 
bem como da competência a mim atribuída pela Portaria nº 
26/SEHAB.G/2017, AUTORIZO, com fundamento no artigo 15, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 3º, da Lei Muni-
cipal nº 13.278/02 e no artigo 2º, IV, do Decreto Municipal nº 
56.144/15, a utilização da Ata de Registro de Preços nº nº 006/
SG -COBES/2018 , cuja detentora é a pessoa jurídica TERRÃO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 64.088.214/0001-44, com vistas à aquisição de 1.500 paco-
tes de 1 kilo de açúcar refinado, no valor total de R$ 3.075,00 
(três mil e setenta e cinco reais), onerando a dotação orçamen-
tária nº 14.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, conforme a 
Nota de Reserva nº 62.162/2018.

II. Publique-se.
Após, à SEHAB/DAF/DIF para emissão da nota de empe-

nho, pontuando que devem a ela ser anexadas as condições 
de contratação, nos termos do artigo 62, § 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93 e do artigo 10, inciso III, do Decreto Municipal nº 
58.070/18.

Em seguida, à SEHAB/DAF/DIL para a posterior entrega da 
nota de empenho, condicionada esta à aferição da atualidade 
das certidões de regularidade fiscal.

 Interessada: Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB
Assunto: Alteração de designação de fiscal referente ao 

Contrato nº 037/2012.
I – DESPACHO
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria 

nº 026/SEHAB.G/2017 e considerando o disposto no artigo 
67 da Lei 8.666/1993, no Decreto Municipal nº 54.873, de 25 
de fevereiro de 2014 e na Portaria nº 92/2014 – SF, DESIGNO 
para fiscalizar o Contrato nº 037/2012, firmado com a con-
tratada Andrade Valladares Engenharia e Construção - PA nº 
2011-0.362.986-3, a servidora Renata Gimenez Paoliello, RF nº 
746.500-9, em substituição ao fiscal anteriormente designado 
no Despacho publicado no DOC de 04.10.2018.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
ELIANA GOMES
CHEFE DE GABINETE – SEHAB
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Chefia de Gabinete

 SGAF - SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 RETIFICAÇÃO DE DESPACHO PUBLICADO NO 
DIA 25/10/2017 - PÁGINA 22

6014.2017/0000463-0 Onde se lê: no dia 27/10/2017 
leia-se: no dia 20/10/2017

 6014.2017/0000463-0
TORNO SEM EFEITO o Despacho de Aprovação publicado 

no Dia 12/12/2017 - Página 132. 

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2018/0006149-6
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos e pela 

competência que me foi delegada através da Portaria nº 
21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de fevereiro de 
2017, APLICO à empresa APONTUAL COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 
nº 08.307.817/0001-19, a penalidade de multa no montante R$ 
61,20 (sessenta e um reais e vinte centavos), que corresponde 
a 6% sobre o valor da Nota Fiscal nº 982, em virtude do atraso 
na entrega do material, com fundamento nas informações inse-
ridas no Anexo da Nota de Empenho nº 2397/2018.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2018/0006167-4
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos e pela 

competência que me foi delegada através da Portaria nº 
21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de fevereiro de 
2017, APLICO à empresa VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS 
EIRELI, CNPJ nº 64.533.797/0001-75, a penalidade de multa 
no montante R$ 192,50 (cento e noventa e dois reais e cin-
quenta centavos), que corresponde a 5% sobre o valor da Nota 
Fiscal nº 18606, em virtude do atraso na entrega do material, 
conforme previsto no subitem 8.1.3 do item 8.1 da Cláusula 
Oitava - Das Penalidades da Ata de Registro de Preços nº 
181/2018 – SMS.G.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

VI – Estatuto Social, devidamente registrado, comprovando 
ao menos 03 (três) anos de existência;

VII - Ata da última eleição dos representantes legais com 
mandato em vigor, devidamente registrada;

VIII - Certidão de regularidade do CNPJ, comprovando sede 
no Município de São Paulo;

IX - Cópias simples de documento de identificação pessoal 
e de comprovante de inscrição no CPF de cada candidato;

X - Declaração de cada candidato de que não incorre nas 
vedações constantes do artigo 1º do Decreto nº 53.177/2012, 
que estabelece as hipóteses impeditivas de nomeação, contra-
tação, admissão, designação, posse ou início de exercício para 
cargo, emprego ou função pública, em caráter efetivo ou em 
comissão, cujo modelo consta do Anexo IV deste edital;

Art. 8º. As inscrições foram realizadas por comparecimento 
pessoal dos candidatos (titular e suplente), vedada a inscrição 
por procuração.

CAPÍTULO II – DO CRONOGRAMA DAS INSCRIÇÕES E 
ELEIÇÕES

Art. 9º. As inscrições de candidatos e candidatas foram 
recebidas pelo plantão social nos dias 18 de outubro de 2018, 
das 17 às 20h e no dia 19 de outubro de 2018, das 16 às 18h, 
nas dependências do EPRIN, localizado na Comunidade Água 
Branca;

Art. 10º. A divulgação da relação de candidatos realizou-se 
por meio de cartazes e afixados em locais públicos e panfletos 
que foram distribuídos no território delimitado no art. 1º da 
presente Portaria no dia 22 de outubro.

Art. 11º. Foi realizada reunião com os candidatos inscritos e 
moradores no dia 22/10/2018, às 18h30, no espaço da CEI San-
to Aníbal, localizada na Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira 
nº 383 para apresentação dos candidatos e orientações gerais 
sobre o processo eleitoral.

Art. 12º. A eleição ocorrerá no dia 27/10/2018 (sábado), 
nas dependências do EPRIN, localizado na Comunidade Água 
Branca no horário compreendido das 9:00h às 16:00 horas.

Art. 13º. Serão designados 02 (dois) fiscais para acompa-
nhamento do processo eleitoral, indicados pelos candidatos, 
em dia específico designado para este fim, os quais tiveram 
que apresentar comprovação de residência no perímetro da 
requalificação prevista.

CAPÍTULO III – DOS ELEITORES
Art. 14º. No dia da eleição, o eleitor terá que apresentar 

um documento oficial com foto; Parágrafo único: Serão consi-
derados para fins de identificação os seguintes documentos: 
Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) no prazo de validade, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) e documento de identificação expedido por Con-
selho de Classe.

Art. 15º. Para ser admitido como eleitor, o interessado 
terá que:

I – Apresentar comprovante de endereço, que esteja dentro 
do perímetro (ZEIS 1 CO8 LA) – Água Branca;

II - Maiores de 16 deverão apresentar RG com filiação 
compatível com contas de água, luz ou telefone;

III - Não alfabetizados e pessoas com deficiência deverão 
comparecer com acompanhante para auxiliá-los na votação;

IV - O eleitor depois de identificado assinará a lista de 
comparecimento e receberá uma cédula para votar, que deverá 
ser depositada em urna específica;

V - As cédulas de votação conterão os nomes de todos os 
candidatos por ordem alfabética e seus respectivos apelidos, e 
/ou nome social, se assim o declarar no ato de sua inscrição;

VI - Cada eleitor terá o direito a votar em até 5 (cinco) 
representantes de moradores do perímetro. As cédulas que 
possuírem mais de 5 (cinco) votos assinalados serão anuladas;

VII - Serão considerados votos nulos aqueles com rasuras 
ou com mais de 5 (cinco) votos. Os votos em branco não serão 
contabilizados, e

VIII - Os canditados poderão indicar fiscais para acompa-
nhar as eleições.

CAPÍTULO IV – DA CONTAGEM DOS VOTOS
Art. 16º. A contagem de votos será realizada pela Comissão 

Eleitoral devidamente acompanhada pelos fiscais nomeados, 
imediatamente após o encerramento da votação, no mesmo 
local.

§ 1º - Serão considerados eleitos, os candidatos, que tive-
rem o maior número de votos, e assim sucessivamente, até com-
pletar o número de vagas, observado o Decreto 56.021/2015;

§ 2º - Em caso de empate, será considerado eleito o can-
didato mais antigo na área de intervenção, mediante a com-
provação;

§ 3º - Não será permitida a suspensão dos trabalhos de 
apuração durante a contagem de votos constantes nas urnas, 
sendo contatos os votos até o fim.

Art. 17º. Nos termos do disposto no Decreto n° 
56.021/2015, o resultado será publicado em 02 (duas) listas, 
contendo:

I – Na primeira, a classificação dos candidatos por ordem 
de número de votos obtidos, E

II – Na segunda, a classificação final, aplicando-se a exi-
gência do mínimo de 50% de vagas preenchidas por mulheres, 
ainda que houvesse mulheres que tenham obtido maior vota-
ção do que os homens classificados.

Art. 18º. Terminada a contagem dos votos, a Comissão Elei-
toral contabilizará os votos apurados e proclamará os candida-
tos eleitos que somaram o maior número de votos, sem prejuízo 
do disposto no Decreto n° 56.021/2015, mediante a lavratura 
da ata do processo eleitoral e seus resultados.

Art. 19º. O resultado será publicado no Diário Oficial do 
Município e no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de 
Habitação.

CAPÍTULO V – DOS RECURSOS
Art. 20º. Qualquer candidato poderá interpor recurso do 

resultado do pleito, dirigido à Comissão Eleitoral, no prazo de 
dois dias úteis da divulgação do resultado no Diário Oficial.

§ 1º – A Comissão Eleitoral julgará o recurso, no prazo 
de dois dias úteis, e fixará o teor da decisão em local visível a 
todos, na área do perímetro da requalificação prevista e no site 
da www.sehab.sp.gov.br.

§ 2º – As cédulas permanecerão sob a guarda da Comissão 
Eleitoral até a proclamação final do resultado, a fim de garantir 
eventual recontagem de votos.

§ 3º – A Comissão Eleitoral comunicará, por escrito, ao Se-
cretário Municipal da Habitação quanto ao resultado da eleição.

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21º. Publicado o resultado da eleição, o Conselho 

Gestor será instalado por portaria da Secretaria Municipal de 
Habitação.

Art. 22º. Os membros do conselho Gestor não receberão 
remuneração de qualquer espécie e natureza pelas atividades 
exercidas.

Art. 23º. Os casos omissos serão decididos pela Comissão 
Eleitoral, com recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
ao Secretário Municipal de Habitação.

Art. 24º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 REPUBLICAÇÂO DA PORTARIA Nº 079/SEHAB-G/2018 
do DOC do dia 23/10/2018.

O Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Habitação, 
no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no 
inciso XVI do artigo 6º, da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE:
I - Constituir Comissão Especial para proceder os traba-

lhos relativos ao procedimento licitatório para a contratação 
de empresa para a Onde se Lê CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE TRABALHO SOCIAL, PREVISTO 
EM PROGRAMAS E AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DA SECRE-
TARIA DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, objeto 
do processo SEI 6014.2018.0000.218-4, da Secretaria Municipal 
de Habitação.

PAUTA DA REUNIÃO: 1) Informes; 2) Demandas e Solicita-
ções ao Conselho Gestor.

1) A Presidente, Heloisa Proença, iniciou a Reunião às 
14h28min, introduziu a pauta e empossou os Conselheiros do 
Gabinete do Prefeito, nomeados pela Portaria Pref. 882/2018 
para compor o Conselho Gestor do FUNDURB, decorrente da 
alteração da composição do Poder Público no Conselho Gestor 
do FUNDURB através do Decreto Municipal nº 58.440/2016.

2) Em continuidade ao primeiro item de pauta, a Secretária 
Executiva deu ciência do Relatório do Primeiro Semestre de 
2018 do FUNDURB.

3) Em relação ao segundo item de pauta, foi aprovada 
por unanimidade a solicitação de alteração do Plano Anual 
de Aplicação 2018 da SEHAB, sem alteração no limite anual 
do FUNDURB, como constará na Resolução SMUL.AOC.FUN-
DURB.007/2018.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 119/2018
6014.2018/0002143-0 
ELIANA MARIA DAS DORES GOMES, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SUBSTITUTA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 56.680, com a redação 
dada pelo Decreto nº 57.697, de 19 de maio de 2017, declara 
de utilidade pública para fins de gestão e participação da elabo-
ração, implantação e aprovação dos planos de urbanização e re-
qualificação urbana cujo território compreende os logradouros 
compostos pela Operação Urbana Água Branca, do Distrito da 
Barra Funda, Sub Prefeitura da Lapa, em área demarcada como 
ZEIS 1 – C008 LA – Água Branca.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 53 da Lei 
Municipal nº 16.050/14 – Plano Diretor Estratégico - que prevê 
a constituição de Conselhos Gestores compostos por represen-
tantes dos moradores, do Poder Executivo e da sociedade civil 
organizada, para participar da formulação e implementação 
das intervenções a serem realizadas na área de ZEIS 1 – C 008 
LA- Água Branca ;

CONSIDERANDO os artigos 51 e 52 do Decreto Municipal 
nº 57.377/16, que estabelecem diretrizes para a constituição 
dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 56.021, DE 31 
DE MARÇO DE 2015, que regulamenta a Lei nº 15.946, de 23 
de dezembro de 2013, e dispõe sobre a obrigatoriedade de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição 
dos conselhos de controle social do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 146/2016 – 
SEHAB, que estabelece as diretrizes para constituição dos 
Conselhos Gestores, bem como para a elaboração, aprovação 
e implementação dos Planos de Urbanização em áreas de ZEIS, 
em especial seu artigo 4º, que estabelece a possibilidade de 
constituição de Comissão Eleitoral para eleição dos represen-
tantes da sociedade civil para o Conselho Gestor de ZEIS 1;

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir a Comissão Eleitoral e tornar público 

o Regulamento do Processo de Eleição dos representantes 
da sociedade civil que integrarão conselho gestor previsto no 
artigo 48 da Lei Municipal nº 16.050, de 31 de julho de 2014, 
para a área demarcada como ZEIS 1 C008 LA – perímetro Água 
Branca, abrangendo as áreas do FUNAPS, FUNAPS Mutirão, Vila 
Dignidade, PROVER Água Branca e a Favela do Sapo.

Art. 2º. O conselho gestor será composto por 6 (seis) mem-
bros titulares representantes da sociedade civil e respectivos 
suplentes e igual número de representantes do Poder Públi-
co. TÍTULO I – DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 3º. Compõem a Comissão Eleitoral:
I- Os seguintes representantes do Poder Público:
1) Marina de Camargo Campos RF 788.028-6
2) Simone Candido de Souza RF 826.695-6
3) Tatiane Reis Ferreira RF 822.834-5
II- Os seguintes moradores da área da requalificação pre-

vista, escolhidos em assembléia designada para este fim:
1) Jupira Cauhy RG 7.649.769
2) Gislene Ferreira Américo Sant`Ana RG 031.737779 56
Parágrafo único: Os membros da Comissão Eleitoral re-

presentantes dos moradores não poderão ser candidatos ao 
conselho gestor.

Art. 4º. Compete à Comissão Eleitoral:
I - Organizar e acompanhar o processo eleitoral;
II - Criar condições para que o processo eleitoral aconteça 

com transparência;
III - Distribuir materiais de divulgação e afixar os resultados 

em locais visíveis;
IV - Realizar as inscrições das candidaturas;
V - Lavrar ata de abertura e encerramento do processo 

eleitoral;
VI - Lacrar e preservar a urnas eleitorais;
VII - Receber e acompanhar a listagem de votação no dia 

da eleição;
VIII - Tornar público o resultado da eleição;
Parágrafo Único - Os documentos produzidos durante o 

processo eleitoral serão encartados em processo administrativo 
autuado para este fim pela Secretaria Municipal de Habitação.

TÍTULO II – DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Capítulo I – Das Candidaturas
Art. 5º. Integrarão o conselho gestor na qualidade de repre-

sentantes da sociedade civil 6 (seis) integrantes titulares e seus 
respectivos suplentes, observada, na composição, a presença de:

I - 05 (cinco) integrantes titulares e seus respectivos suplen-
tes, moradores da área da intervenção prevista;

II - 01 (hum) integrante titular e seu respectivo suplente 
representantes de associações e/ou entidades, com atuação 
comprovada por meio de documentos, fotos e ações realizadas 
na região da requalificação prevista;

Art. 6º. Para se inscrever na qualidade de morador, o can-
didato precisou:

I – Preencher Formulário de Inscrição devidamente pre-
enchido e assinado pelo candidato, realizada pela Secretaria 
Municipal de Habitação nos dias 18 e 19 de outubro de 2018;

II– Ser maior de 18anos;
III - Ter disponibilidade para participar das reuniões do Con-

selho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao desempenho 
da função de Conselheiro;

IV – Apresentar cópia do comprovante de seu endereço, e
V – Apresentar cópia de seus documentos pessoais (RG 

e CPF).
Parágrafo Único: A comprovação de endereço em seu 

nome, ou contar no cadastro em Cadastro da Secretaria da 
Habitação. Foram aceitos como comprovantes de residência: 
conta de luz, ou telefone; notas fiscais formais; comprovantes 
escolares; correspondestes de banco; cartão da família do posto 
de saúde (UBS).

Art. 7º. Para se inscrever nas hipóteses do inciso II do artigo 
5º desta Portaria o candidato precisou:

I– Ser maior de 18 anos;
II- Não ser membro da comissão eleitoral;
III- Não ser ocupante de cargo efetivo ou em comissão no 

Poder Público ou detentor de mandato eletivo;
IV - Não sofrer as vedações constantes do artigo 1º do 

Decreto 53.177, de 04 de julho de 201, que estabelece as 
hipóteses impeditivas de nomeação, contratação, admissão, 
designação, posse ou inicio de exercício para cargo, emprego ou 
função pública, em caráter efetivo ou em comissão;

V – Apresentar declaração de atuação, por pelo menos 3 
(três) anos, contados da publicação deste edital, no perímetro 
da ZEIS 1 (C008 LA) – Água Branca.

2018-0009457-0 SQL/INCRA   0005227100012-1 010   CENTRO AUTOMOTIVO CENTER PAES DE 
BARROS LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
2018-0085377-3 SQL/INCRA   0029909901021-1 028   PEGASUS DA BANDEIRANTES AUTO POSTO 

LTDA
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
2018-0085377-3 SQL/INCRA   0029909901021-1 028   PEGASUS DA BANDEIRANTES AUTO POSTO 

LTDA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
2018-0098545-9 SQL/INCRA   0011828600287-1 014   POSTO DE SERVICOS MALTA 02 LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
2018-0098545-9 SQL/INCRA   0011828600287-1 014   POSTO DE SERVICOS MALTA 02 LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
2018-0099718-0 SQL/INCRA   0014709900158-1 010   AUTO POSTO SHOPPING ARICANDUVA 

LTDA
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
2018-0099718-0 SQL/INCRA   0014709900158-1 010   AUTO POSTO SHOPPING ARICANDUVA 

LTDA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.SEC.
2018-0.104.626-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/050/ASSEC/2018
Em face da documentação e do projeto apresentados, e da 

MANIFESTAÇÃO Nº 050/ASSEC/2018:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base no 
motivo abaixo listado:

a. Inobservância ao Art. 59 da Lei nº 16.402/16 e alínea 
‘b’ do Art. 8º da Instrução Normativa nº 003/SMUL-G/2018 
(ausência de documento que informe se há ou não restrições 
convencionais impostas pelo loteador para os referidos lotes - 
item 5.1 do TAR).

II. Publique-se o item I;
III. Aguarde-se 3 (três) dias para a eventual apresentação 

de pedido de reconsideração;
IV. Não sobrevindo manifestação da parte interessada, 

encaminhe-se a RESID para as devidas providências, nos termos 
do inciso III do §5º do Art. 9º do Decreto nº 58.028/17, com 
alteração conferida pelo Decreto nº 58.130/18.

 SMUL.SEC.
2018-0.105.121-2
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/052/ASSEC/2018
Em face da documentação e do projeto apresentados, e da 

MANIFESTAÇÃO Nº 052/ASSEC/2018:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base no 
motivo abaixo listado:

a. Infração ao Art. 2º da Instrução Normativa nº 001/SMUL-
-G/2018 (preenchimento incompleto do TAR);

b. Inobservância aos incisos I e III do Art. 6º da Instrução 
Normativa nº 001/SMUL.G/2018 (ausência de RRTs referentes 
às declarações de movimento de terra e de instalação de 
equipamentos);

c. Inobservância ao item f do inciso I do Art. 5° e ao Art. 
12 da Instrução Normativa nº 001/SMUL-G/2018 (ausência de 
exemplares arbóreos no levantamento planialtimétrico, iden-
tificados nas fotos aéreas disponíveis e consequente falta de 
documentação para análise de SVMA);

d. Inobservância ao inciso V do Art. 10 e consequente infra-
ção ao Quadro 2 do Decreto nº 57.377/16, alterado pelo Decreto 
nº 57.521/16, nos termos da alínea ‘d’ do Art. 8º da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 003/SMUL-G/2018 (gabarito superior ao máximo 
permitido).

II. Publique-se o item I;
III. Aguarde-se 3 (três) dias para a eventual apresentação 

de pedido de reconsideração;
IV. Não sobrevindo manifestação da parte interessada, 

encaminhe-se a PARHIS para as devidas providências, nos ter-
mos do inciso III do §5º do Art. 9º do Decreto nº 58.028/17, com 
alteração conferida pelo Decreto nº 58.130/18.

 SMUL.SEC.
2018-0.105.610-9
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/053/ASSEC/2018
Em face da documentação e do projeto apresentados, e da 

MANIFESTAÇÃO Nº 053/ASSEC/2018:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base no 
motivo abaixo listado:

a. Infração ao inciso I do Art. 67 da Lei nº 16.402/16 
(projeto sem previsão de doação de área para alargamento do 
passeio público, obrigatória para pedidos de edificação nova em 
ZEU – item 1.10 do TAR);

b. Infração ao disposto no § 1º do Art. 16 do Decreto nº 
58.028/17, com alteração conferida pelo Decreto nº 58.130/18 
(pedido conjunto de Alvará de Aprovação e Execução, com obri-
gatoriedade de doação de área para alargamento de calçada).

II. Publique-se o item I;
III. Aguarde-se 3 (três) dias para a eventual apresentação 

de pedido de reconsideração;
IV. Não sobrevindo manifestação da parte interessada, 

encaminhe-se a COMIN para as devidas providências, nos ter-
mos do inciso III do §5º do Art. 9º do Decreto nº 58.028/17, com 
alteração conferida pelo Decreto nº 58.130/18.

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

 EXTRATO DA REUNIÃO
TALITA VEIGA CAVALLARI FONSECA, Secretária Executi-

va do Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB/SMUL, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, DETERMI-
NA a publicação do extrato contendo os assuntos discutidos no 
Plenário, relativos às matérias constantes da Pauta da 14ª REU-
NIÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 26 de outubro de 2018.
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